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Ementa: Projeto de Emenda Modificativa ao art. 4º da Mensagem 002/2023, que trata do
Projeto de Lei, que cria o Programa “Lapidando Craque” no âmbito da Secretaria Municipal
de Cultura, Esporte e Lazer.
 
I – RELATÓRIO
 
Por intermédio da Mensagem 021/2023 o Poder Executivo encaminhou a esta Casa o
projeto de Emenda Modificativa acima epigrafado.
 
Esclarece, que referida Emenda atende a solicitação da Equipe Técnica da Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, pois a mesma possui corpo de especialistas técnicos
para analisar de forma aprofundada as propostas para ingresso no Programa.
 
A matéria foi aprovada pela CCJR, razão pela qual o processo é encaminhado para esta
Comissão Temática para análise de mérito como prevê o Regimento Interno.
 
É o relatório.
 
 
 
II - DA ANÁLISE DA COMISSÃO TEMÁTICA
 
A referida Emenda contribui para a efetiva aplicação das ações e medidas do Programa, que
passará a ser analisado por equipes de especialistas assegurando maior resultado.
 
A participação do Conselho Municipal de Desporto e Recreação Pública – COMDERP
oferecerá maior segurança e transparência na escolha dos projetos, mediante análise da
equipe técnica.
 
O assunto merece análise por parte desta Comissão, conforme estabelece o Regimento
Interno desta Casa - Resolução nº 008 de 15/12/2016 -, que dispõe:
 

Art. 55-A. Compete à Comissão de Turismo e Desporto:
 
I – dar parecer a todos os projetos que tratem de assuntos
relacionados com a política de desenvolvimento do Turismo e
Desporto;
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(...).
 

Por oferecer uma seleção mais rigorosa e técnica dos projetos opina esta Comissão pela
aprovação da matéria, pois atende os requisitos da conveniência e oportunidade.
 
III - VOTO
 
 
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO.
 
 
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 23 de outubro de 2023
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